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ESTADO D<: PARANÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo EJUSTTÇA

PARECER N" 160, DE 2O2I

PROJETO DE LEI N" 92, DE 2021

pRoposrÇÃo, »p,NoMrNA coM o NoME np, aNrôNro sTEFFEN LoEBI.EN o
RESTAURÂNTE poput-ÀR NA FoRMA euE EspEcÍr'rca.

PROPONENTE:Josias de Souza/MDB, Alécio Espínola/PSC e Celso Datmolin/Pl
RELATOR: Cidão da Telepat/PsB
PARECER DÂ coMrssÃo, revonÁver

r - RELATónro

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e aboa técrica legislauva das proposições.

O Projeto apresentado vrsa denominâÍ com o flome de Antônio Steffen Loeblen olRestaurante
Popular na forma que específica.

Afirma a Justificativa:

t.l

Seu Antônio, c0//tr0 era carinhosanente conhecido, traba/hou por uários arul§ na Prefeinra de

Cauauel, mantendo uma re/ação de amiqade e companheiisno junto a0§ fil.tÍ companheiros de trabalho, o

que o tornaua admirado por todos N que o queiam bem.

Importante destacar a rua ÍrE'eÍória de uida como morador do Bairo Floresta, onde uiuea por nais
de triruta e nzue anz!. Ocupando lugar de destaque perante os rzoradores colz/ suas ações, que contibuírarz
em maito para qxle o Bairro F-/ore$a se deseruuolue$e e (ye$erse, se tomando urz dos principais bairros de

notsa cidade.

[-Jrua de suat principais ações como morador do bairro, foi colocar seus conhecimentot proJissionais

a rcraiçvs daqaeles rnenosfauorecidos pela sorte, orude minislrou cursos de pedreiro para maitos jouent do

bairro, onde nuitos exercem a função atualmente. AlSr^ desses, estão contribuindo na constrzção

Restaarante popalar que passará a ser denoniruado de Restaurante Popular Antônio Stffin Itebler*
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rr - FUNDAMENTAçÃo n voro Do RELAToR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos paÍâ proposição do ptojeto

em comento,hajavista que a Constituição Federal outorga ao Município competêncíapatalegislar sobre assuntos

de interesse local, conforme preconiza o atigo 30, I, da CF.

Ademais, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atdbü competência exclusiva

da Càman, e indelegável:

"Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens a pessoas 9ue,
reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado, União ou à

Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel (Lei 6.706/2017), estabelece no ârt.

126, incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que devetão acompanhat o ptojeto de lei:

Att.126. O projeto de lei denominando bairtos, logradouros ou bem próprios públicos deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - Cetidão de óbito e dados biográficos do homenageado, que deverão coÍrstâÍ da justificativa do
Projeto de Lei., sendo dispensado a certrdão de óbito quando o nome referir-se a teconhecida ftgura
pública nacional, mantidas as exigêncras do art. 1.24;

II - Descricão correta dalocrlizacão do bairo. logradouro ou bem ntóotio oúblico oue se

Dretende nomeat. com mencã.o exata do seu início e final e indicacão em mâDa da cidade:
III - Certidão do ôrgã,o técruco competente que os flomes pÍopostos atendem a ptesente lei.

Patâgtafo único. Nos casos de loteamentos novos, a denominação dos logradouros e numeração
aprovada no Decreto de Âprovação do Loteamento, expedido pelo Poder Executivo, devendo o

loteador atender aos itens constantes desta lei, em especial a ahnea deste artigo.

Nota-se que a ptoposição vem acompanhada da descrição cotÍetâ da locahzação,

logtadouro ou bem público que se pretende nomeaÍ, bem como, segue acostada a Certidão de

homenageado, desta Íorma, cumpre os reqúsitos legais dlspostos pelo Código de Municipal.

do bairto,

óbito do
I

tJ)'xJ'
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PoÍtanto, ap6s avahar a matéúa como Relator, nos temos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se venfrca a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitaçã,o do Projeto de Lei

n" 92/2021., deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁf,'Ef.

Telepar

Veteador /Relatot

III - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FÀVORÁVEL à tramitação Projeto de Lei n"

92/2021,.

É o Parecer.

Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel,12 de agosto de2027

Vereador/PSC

Pedto Sampaio

Vereador /PSC
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